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O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, considerando o

Artigo 20 da Lei n° 8.112 de dezembro de 1990 e o Processo n°

23205.001501/2011-73, resolve:

Art. Io HOMOLOGAR o resultado da avaliação que aprova, a partir de

01/08/2011, o servidor BRAULIO ADRIANO DE MELLO, SIAPE 1645173,

ocupante do cargo de professor do magistério superior, no Estágio Probatório a

que está submetido desde o início do exercício no cargo de provimento efetivo

acima referido.

Chapecó-SC, 01 de agosto de 2011.
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